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O vereador que este subscreve, em consonância com os termos

regimentais desta Augusta Casa de Leis, apresenta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO

E APLAUSOS a ser encaminhada ao Comandante do 179 Batalhão Bombeiro Militar,

Tenente Coronel Renato Mendes da Silva, pela formatura do Programa Educacional

Bombeiro Mirim/PROEBOM e pela revitalização do 179 Batalhão Bombeiro Militar

da cidade de Pirenópolis-GO.

É com imensa alegria e profundo respeito que dedico esta homenagem

ao distinto Tenente Coronel Renato Mendes, pelos notáveis feitos alcançados em

prol da comunidade de Pirenópolis-GO.

Em um momento de celebração e reconhecimento, parabenizo o

Coronel Renato Mendes pela condução exemplar da formatura do Programa de

Educação Bombeiro Militar (PROEBOM). Sua visão educacional e

comprometimento com o desenvolvimento profissional dos bombeiros

demonstram um zelo notável pela excelência e pelo aprimoramento contínuo da

corporação.

Além disso, expresso minha sincera admiração pela dedicação

incansável do Tenente Coronel Renato Mendes à revitalização do 179 Batalhão

Bombeiro Militar. Sua liderança proativa e visão estratégica resultaram não apenas

na renovação física do batalhão, mas também na elevação do moral e na eficiência

operacional da equipe.

A comunidade de Pirenópolis agora conta com um Batalhão Bombeiro

Militar fortalecido, capacitado e pronto para atuar em prol da segurança e bem-

estar de todos. Esses feitos são reflexos diretos da liderança exemplar,

demonstrado um compromisso inabalável com a missão nobre de proteger vidas e

patrimônios.

Parabéns, Tenente Coronel Renato Mendes da Silva, por seu dedicado

serviço e por ser um exemplo de liderança e compromisso. Que seus esforços

continuem a moldar um futuro mais seguro e resiliente para Pirenópolis.

Pirenópolis, 21 de novembro de 2023.
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